
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N° 2022074/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 037/2022 

Processo LC n.9 089 - Homologado em 19/04/2022

Contrato para aquisição de materiais esportivos e recreativos que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e d empresa COMERCIAL 
ROMULO RODRIGUES DE LIMA LTDA ME. nos termos da Lei n 8.feb6/9á e 
suas alterações posteriores e na tor ma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADOj ESTADO DO PARANA, pessoa jurídica de 
direito publico interno inscrito no CNPJ sob o n? 95.719 472/0001-05 neste ato representado 
pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro casado portador da Carteira de Identidade 
HG n* i 630.683-0/PR e do CPF n* 550.079 379 91. res.dente e domiciliado na Rua Guaratuba 
n ^ 398, Mumc pio de Pato Bragado. Estado do Parana.
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CONTRATADA. COMERCIAL ROMULO RODRIGUES DE UMA LTDA ME pessoa jurídica de direta 
privado, inscrita no CNPJ/MF n° 25 349 121/0001 74, com sede na Rua Alameda das Orquídeas, 
nv 525 Bairro Cidade jardim, no Município de São Carlos SP. CEP 13 566 520, telefone (16 
3415-7517 / ;i6) 99766 8189. e-mail comerciat@computivasc com hr neste ato representado 
pelo Sr Romulo Rodrigues 1e Lima portador da Cédula de Identidade n9 29 167 438-0 e do CPF 
n£ 21b 007 308 33 residente e domiciliado no município de São Carlos SP aiordam e ajustam 
o presente contrato, nos termos na Lei N • 8 666/9 3 de 71 de junho de 144 3 suas alterações 
subsequentes e legislação pertu ente. Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N? 037/2022 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observavões e responsabilidades 
das partes
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Clausula primeira - Do Objeto:
Contratação le empresais para fornecimento de materiais esportivos e recreativos a serem 
utilizados nas atividades desenvolvidas junto a oficina de Ginastica Rítmica ofertada aos alunos 
devidamente cadastrados junto ao SCFV/CCCA (Centro de Convivência da Criança e do 
Adolescente), conforme quantidades e c ondições mínimas relacionadas abaixo
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LOTE ] ITEmTqTD MED. | DESCRIÇÃO DOS MATEWIAIS/SERVIÇOS | V. UNIT, j V. TOTAL
Ss

04 01 20 UN Estilete GR iniciante 45 cm Estilete iniciante 33,80
colorido, confeccionado em hora de vidro, 
com 4Sem de comprimento, cabeçote com 
pistão fi>:*D gancho para lixar a tita no 

! estilete Cores a escolha do contratante 
Fabricado em conformidade com as normas 
da FIC.

676,00
■ g ca

.S2BC 5STíj

iS' cYS5<0
s» <

o ^
- «Hfr 3

Av Willy Bdrth. 2885 FONE/FAX 45 3282-1355 - CNPJ 95 719 4/2/0001-05 
www patobragado pr gov br - CEP 85948-000 - Pato Bragado Parana



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

i.■SSi-K

06 01 20 UN Par de Maça GR Conectavel infantil 40 cm /
115 gramas Maça para Ginastica Rítmica 
Conectavel e confeccionada com material 
de alta qua idade, com alta resistência a 
impactos, e "quícada' de alta resposta O 
encaixe em suas extremidades possibilita 
uma gama maior de movimentos que 
valorizam o artístico da serie Possu1 pesos e 
medidas que atendem aos padrões da FIG 
(Federação Internacional cie Ginastica 
Rítmica).

64.00 1280,00

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização deste Contrato
Da'‘a efeitos obrigacionais tanto o Pregão ra Forma Eletromcc n^ 037/2022, quanto a proposta 
adjudicada integram o presente Contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com 
eie não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficara a cargo do(s) segumte(s) fiscal(is) de 
contratos.

v TATIANE RFGiNA MEDIN (Secretaria de Assistência Social)
Parágrafo Único: Durante a execução contratua a contratante poderá incluir ou suostituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração publica, mediante termo de 
apostilamento contratual. „
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Clausuía terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser praticado contrato sera de R$1 95Ó.00 {um mil novecentos e cinquenta 
e seis reais).
b) O pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias, apos a efetiva entrega das 
mercadorias/prestaçâo dos serviços, condicionados ao termo de aceitação assinado pela 
Secretaria Municipa solicitante. med ante a apresentação de Nota riscai
c) Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao 
fornecedor serão atualizados oelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início 
do prazo previsto no item ' b desta clausula.
d/ Na Nota Fiscal devera constar a discriminação dos itens, numero da licitação, numero do 
Contrato e outros dados que ^ulgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas
e) A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
numero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ. mesmo aqueles de filiais ou matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
g) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancana, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no aro da Fntrpga da Nota Fisca a Agência Bancana e a Conta Corrente que 
devera estar obrigatoriamente em nome da mesma

Clausula quarta - Da Vigência do Contrato e do Credito Orçamentário
O presente Contrato :era vigência ae ate 12 (doze) meses, iniciando se na data de assinatura 
deste, o qual poderá ser renovado havendo interesse entre as partes.
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis 
nas seguintes Dotações Orçamentarias.

Órgão Unidade Função
IR ’ 2015

Sub Função Programa
1450

P/A/O Despesa
05 4577

Categoria Fonte
33903014000C 93*

.a 243

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA:
a| Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato 
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementa-los. caso o previsto imciainente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1? do art. 57 da Lei n° 8.666 de 1993. 
cj Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma
d) O contratado e responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara o contratado as seguintes penalidades

A/
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a! Advertência por escrito;
t>) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, ate o limite de 30 dias, 
apos o qual seta caracterizada a mexecuçãü total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato,
d) Suspensão temperaria de particioaçâo em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
e) Declaração de imdoneidade para licitar oj contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição cu ate que seja promovida a reabilitação 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos
A mexecução total do conuato sujeitara o contratado as seguintes penal cades 
a,' Advertência por esento;
bi Em caso de mexecução total, multa compensator ia de 20% sobre o valor do contrato.
c) buspensào temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
d) Declaração de midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração peios prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo de 02 
(dois) anos
Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentai documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente a multa 
prevista para mexecução total do contrato e das demais commações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos,
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a trustrar os objetives da licitação.
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados
As penalidades serão aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja assegurada ao 
licitante o contraditorio e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa sera descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator renha sido contratado ou sera inscrito em divida ativa, caso o 
licitante não se sagre vencedor do certame
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

a)
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Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescmpidc caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e 
seguintes da Lei no. 3 666/93.
PARACRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8 666/93, de 
21 de junho de 1993, Lei 10.520/22. Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014. Le complFjmentar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n? 
048/2015 e com as alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se- 
Ihe supletivamente. os princípios da Teoria Geral cios Contratos e as disposições de direito 
privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, sera feita 
através de protocolo ou por correio eletrônico Nenhuma outra forma sera considerada como 
prova de entrega de documentos cu cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a lur da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000 Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e 
Decreto Municipal n3 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Aiém das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do 
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA: 
v Correrão por conta do fornecedor todas as desoesas relacionadas ao fornecimento como. 
fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciarios dos funcionários, bem como qualquer 
custe relacionado a perfe ta entrega
/ Todo produto/serviço que apresente ma qualidade, avarias, defeito de funcionamento 
irregular, que não for novo e sem uso ou que não atenda as especificações do edital devera ser 
substituído imediatamente pelo fornecedor
v So serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço 
v Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for 
diferente que o constante na nota fisca ou na ordem de serviço todos os objetos serão 
iecusados ate a perfeita regularização por parte ca empresa vencedora

Alem da suspensão do pagamente a não regularização da entrega acarretara na aplicação 
de penalidades;
^ O ubjeto sera recebido e aceTp apes sumaria inspeção pelo Fiscal de Contratos da 
Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado e as condições de recebimento e aceitação do(S' produto(s) constantes do anexo 
1 deste edital, o mesmo devera ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 3 (três) 
dias sem ônus para o Município sob pena de suspensão da empresa de participar de hotaçáo.

V
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de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto 
entregue de forma irregular.
^ Todas as hipóteses de irregularidades sáo condicões de suspensão do pagamento ate a 
perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
^ A entrega dos materiais solicitados devera ser realizada diretamente na sede do CCCA 
situado junto a Rua Guarapuava 2934 fundos. Centro de Rato Bragado. o prazo de entrega e de 
10 dias apos a formalização do pedido
'T Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela 
Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada e serem tabricadas em conformidade 
com as normas da FlG - federação internacional de Ginástica;
^ As cores dos materiais deverão ser escolhidas pelo contratante no aro da formalização do 
pedido,

Não serão aceitos materiais danificados, com falhas em sua fabricação ou que não atendam 
as descrições do termo de referencia;
^ As mercadorias deverão ser de excelente qualidade ser inspecionadas pelos órgãos 
competentes, devem estar intactas, perfeitas, sem danos;
'S Caso algum produto apresente alguma violação ou defeito a Secretaria de Assistência social 
poderá pedir a substituição do mesmo;

Cláusula Décima Segunda - Do Foro;
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir duvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duasl vias iguais e rubricadas para os fins e direito

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em 19 de Abri de 2022
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MUNICÍPIO DE PATO RAGADO - CONTRATANTE 

LEOMAR ROHDEN

COMERCIAL ROMULO RODRtGUES DE LIMA LTDA ME - CONTRATADA 
^ ROIV1ULO RODRIGUES DE LIMA

Comeroai Romulo Rodngues 
de Uma Uda.

CNPJ: 25.349.121/0001-74
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